
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

REQUERIMENTO Nº          , DE 2024

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Requer informações ao Tribunal de

Contas da União acerca do gasto

público  de  R$  197,7  milhões  em

contrato  para  usar  inteligência

artificial  para  monitorar

popularidade  do  Lula  nas  redes

sociais.

Senhor Presidente,

Nos  termos  dos  arts.  70  e  71 da  Constituição  Federal  e  na

forma  dos  arts  60  e  61  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados,  solicito  a  Vossa  Excelência  que  seja  encaminhado  ao

Tribunal de Contas da União pedido de informações acerca do gasto

público  de  R$  197,7  milhões  em  contrato  para  usar  inteligência

artificial para monitorar popularidade do Lula nas redes sociais.

Com o intuito de prestar esclarecimentos a esta Honrosa Casa,

solicita-se as seguintes informações:

 O  TCU  pode  esclarecer  quais  foram  as  justificativas

apresentadas pelo governo para o investimento de R$ 197,7

milhões em um contrato de monitoramento de redes sociais?

Como  esse  gasto  se  alinha  com  os  princípios  de

economicidade e eficiência da administração pública?

 Como o TCU avalia os critérios de seleção das propostas que

não  priorizaram  o  menor  preço,  mas  sim  as  melhores
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

técnicas? Há transparência suficiente no processo de escolha

das empresas contratadas?

 O  TCU  considera  proporcional  e  necessário  o  montante

destinado  especificamente  para  a  análise  de  emoções  e

sentimentos através de inteligência artificial, que representa

36% do total do contrato? Como isso se justifica frente às

prioridades nacionais?

 Quais  mecanismos  o  TCU  planeja  implementar  para

monitorar a execução deste contrato e avaliar sua eficácia

em  atingir  os  objetivos  propostos,  como  combate  à

desinformação e análise de sentimentos nas redes sociais?

 Considerando o elevado valor do contrato, como o TCU avalia

o  impacto  fiscal  e  orçamentário  desta  despesa?  Existem

preocupações quanto à sustentabilidade fiscal deste gasto no

contexto das finanças públicas atuais?

 O  TCU  identificou  alguma  potencial  inconformidade  deste

contrato com as leis que regem a administração pública e os

contratos  governamentais?  Em  caso  afirmativo,  quais

medidas estão sendo consideradas?

 Como o TCU assegura que haverá transparência completa e

prestação  de  contas  por  parte  do  governo  em  relação  à

execução e aos resultados obtidos com este contrato?

JUSTIFICAÇÃO

Este requerimento tenciona o recebimento de informações por

parte  do  TCU  acerca  do  gasto  público  de  R$  197,7  milhões  em

contrato para usar inteligência artificial para monitorar popularidade

do Lula nas redes sociais.
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

Isto porque, conforme noticiado1, o governo Luiz Inácio Lula da

Silva  vai  gastar  R$  197,7  milhões  em  um  contrato  para  usar

inteligência  artificial  para  monitorar  sua  popularidade  nas  redes

sociais.  Esta  é  a  maior  licitação  da  história  da  Esplanada  dos

Ministérios  para  o  setor  de  comunicação.  As  informações  são  do

jornal O Globo. O governo de Lula vai firmar contrato com quatro

empresas  aprovadas  em  licitação,  por  meio  da  Secretaria  de

Comunicação Social (Secom). As agências serão escolhidas em uma

lista  de  24  licitantes.  As  propostas  escolhidas  não  serão  as  mais

baratas, mas as que tiverem as melhores técnicas.

O edital  de licitação do governo Lula contempla 14 serviços,

distribuídos  em 77 produtos.  Cada empresa  deve apresentar  uma

proposta de campanha para combater a desinformação e as notícias

falsas  nas  redes  sociais.  Adicionalmente,  o  edital  enfatiza  que  as

empresas  devem  empregar  inteligência  artificial  para  analisar  as

"emoções" e os "sentimentos" dos brasileiros sobre o governo Lula

nas redes sociais.

O  emprego  de  inteligência  artificial  representa  o  custo  mais

elevado de todo o contrato de comunicação a ser estabelecido com o

governo federal. O valor é de R$ 71,5 milhões, equivalente a 36% do

total. O monitoramento por inteligência artificial inclui a análise de

comentários  em  diversos  idiomas  (português,  espanhol,  inglês,

francês, alemão, italiano, japonês e mandarim) nas redes sociais.

Portanto, tendo em lume que a atividade fiscalização se amolda

em  uma das funções típicas do Poder  legislativo, é  imperiosa  a

necessidade da aprovação desta proposição, no esteio de se auferir

informações relevantes acerca do gasto público de R$ 197,7 milhões

em  contrato  para  usar  inteligência  artificial  para  monitorar

popularidade do Lula nas redes sociais, no desiderato de se velar a

efetividade das leis ou, se assim for necessário, tomar providencias
1 https://revistaoeste.com/politica/governo-lula-vai-gastar-r-1977-milhoes-em-
contrato-de-comunicacao/ *C
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

com  finalidade  de  sejam concretizadas  de  forma  eficiente e

transparente.

Sala da Comissão, em             de          de 2024.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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